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12 MARQUES MANOEL LEOCADIO 734 2019/2020 

13 FRANCISCA SERGIA DOS SANTOS SILVA 280 2020/2021 

14 JOAO ANTONIO DE ASSUNCAO 148 2019/2020 

15 JEFFERSON KLEBER JUSTINO DE PONTES 2204 2019/2020 

16 ARTHUR RUAN DA SILVA PEREIRA 2299 2020/2021 

17 DAMASIO CAETANO NETO 201 2020/2021 

18 SIMONE PATRICIA DA SILVA ARAUJO 294 2019/2020 

19 RAIMUNDO TEODORO BENTO 197 2019/2020 

20 RAIMUNDO RIBAMAR DA SILVA 567 2018/2019 

  
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  
MARIA ALICE SILVA 
Prefeita Municipal 
CPF n.º: 597.533.074-20 

Publicado por: 
Igor Breno de Medeiros Barros 

Código Identificador:CFD1F191 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADOPÚBLICO Nº 001/2021 – SMS 
 
A Secretaria Municipal de Saúde do Município, através de seus representantes legais, tornampúblico que estarão abertas as inscrições para a Seleção 
Pública de candidatos para a concessão de Bolsas para profissionais de nível superior médicos oriundo do “Programa de Valorização da Atenção 
Especializada - PROVAE” e do “Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica - PROVAB” exercendo suas atividades nas Unidades 
Básicas de Saúde, no Pronto Atendimento na Rede de Urgência e Emergência, no Centro Especializado em Reabilitação, bem como no 
Centro de Referência Especializado, regendo-se pelas disposições do presente Edital e Legislação Municipal. 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas para bolsistas 
- Nível Superior: médicos clínicos e especialistas 
1.2. Os candidatos aprovados serão bolsistas do “Programa de Valorização Profissional da Atenção Especializada e Programa de Valorização do 
Profissional da Atenção Básica para exercerem atividades nas redes de saúde de referência especializada e básica”. 
  
2. DA DIVULGAÇÃO: 
2.1 A divulgação oficial, das etapas deste Processo Seletivo, dar-se-á através de publicação no Diário oficial da Federação dos Municípios do Rio 
Grande do Norte - FEMURN e siteda Prefeitura Municipal de São José de Mipibu. 
  
3. DA JORNADA DAS ATIVIDADES: 
3.1 Os bolsistas, cumprirão suas jornadas de atividades nas Unidades de Saúde Especializadas, Básicas e no Pronto Atendimento na Rede de 
Urgência e Emergência conforme suas inscrições e preenchendo os requisitos de cada atividade a ser desempenhada e de acordo com a necessidade 
de cada ente de saúde lotado. 
3.2 Os bolsistas, médicos especialistas cumprirão as atividades conforme os termos da Lei de nº 1098/2015-GP/PMSJM, que dispõe sobre a criação 
do Programa Municipal de Valorização da Atenção Especializada, Pronto Socorro e da Rede de Urgência e Emergência. 
3.3 Os Bolsistas selecionados para Unidade de Pronto Atendimento - UPA exercerão suas atividades curriculares em forma de plantão 12h ou 24h. 
  
4. DA COMPENSAÇÃO E DO APOIO AOS ACEITANTES. 
4.1 O valor das bolsas concedidas está previstos nas tabelas deste edital. 
  
5. NÚMERO DE VAGAS: De acordo com as necessidades do Centro de Referência Especializado, Centro Especializado em Reabilitação, Unidade 
de Pronto Atendimento, e da Estratégia da Saúde da Família, podendo haver ampliação por estrito interesse do público envolvido, sendo inicialmente 
ocupado o mínimo das vagas a seguir descritas: 
5.1 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO/CRE - PROVAE - NÍVEL SUPERIOR: 
  
PROFISSIONAIS VAGAS VALOR MENSAL 

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 01 Variável de acordo com as atividades 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA   Variável de acordo com as atividades 

MÉDICO PROCTOLOGISTA 01 Variável de acordo com as atividades 

MÉDICO DERMATOLOGISTA   Variável de acordo com as atividades 

MÉDICO UROLOGISTA 01 Variável de acordo com as atividades 

MÉDICO PEQUENAS CIRURGIAS (GENERALISTA COM EXPERIENCIA EM PEQUENAS 
CIRURGIAS) 

  
01 

  
Variável de acordo com as atividades 

MÉDICO PSIQUIATRA 01 Variável de acordo com as atividades 

  
REQUISITOS: 
MÉDICO ESPECIALISTA: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Medicina, expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), acrescido de Título de Especialista, e registro profissional (Conselho/CRM) 
5.2 CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO/CER -PROVAE -NIVEL SUPERIOR  
  
PROFISSIONAIS VAGAS VALOR MENSAL 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 01 Variável de acordo com as atividades 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 01 Variável de acordo com as atividades 

Thallyson Barbosa
Destacar
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MÉDICO ORTOPEDISTA  01 Variável de acordo com as atividades 

  
REQUISITOS: 
MÉDICO ESPECIALISTA: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Medicina, expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), acrescido de Título de Especialista, e registro profissional (Conselho/CRM) 
5.3 UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO/UPA –PROVAE - NIVEL SUPERIOR  
  
PROFISSIONAIS VAGAS VALOR PLANTÕES12h 

MÉDICO PLANTONISTA 08 R$ 800,00 + 300 (adicional COVID) 

  
REQUISITOS:  
MÉDICO PLANTONISTA: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Medicina, expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro profissional (Conselho/CRM). 
5.4 ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMILIA/ESF– PROVAB - NIVEL SUPERIOR  
  
PROFISSIONAIS VAGAS VALOR MENSAL 

MÉDICO CLÍNICO 12 R$ 6.000,00 

  
REQUISITOS:  
MÉDICO CLÍNICO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Medicina, expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro profissional (Conselho/CRM). 
  
6. DA INSCRIÇÃO 
6.1 Para inscrever-se, o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições especificadas a seguir: 
6.1.1Ter nacionalidade brasileira; 
6.1.2 Haver concluído o Curso de Nível Superior, na área para a qual vai concorrer, bem como ter inscrição profissional junto ao Conselho de sua 
classe; 
6.1.3Haver cumprido as obrigações para com o Serviço Militar, quando do sexo masculino; 
6.1.4Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
6.1.5.Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, contra Costumes e os previstos na Lei 
6.368 de 21/10/1976. 
  
7. DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO ATO DA SELEÇÃO: 
7.1 Fotocópia e original para comprovação do RG e CPF; 
7.1.1Fotocópia e original do comprovante de residência; 
7.1.2Currículo vitae com documentos comprobatórios originais para confirmação; 
7.1.3Fotocopia e original de Certificado de conclusão de curso; 
7.1.4 Fotocopia e original do registro profissional emitida pelo conselho de classe 
7.1.5As documentações deverão ser entregues pessoalmente pelo candidato e/ou procurador, mediante Procuração Pública, lavrada em Ofício de 
Nota competente, não sendo admitida Procuração Particular. 
7.1.6 O candidato que apresentar declarações e/ou documentos falsos será eliminado do Processo Seletivo. 
7.1.7Toda documentação deverá ser entregue em envelope A4. 
  
8. PROCEDIMENTOS PARA SELEÇÃO: 
8.1 Apresentar a documentação relacionada nos itens7; 
8.2 Local da inscrição: Sede da Secretaria Municipal de Saúde, com endereço na Rua Pedro Ferreira S/N, n°, CEP: 59162-000, Centro, São José de 
Mipibu/RN, no horário das 08h00min às 13h00min. 
  
9. DA SELEÇÃO.  
9.1 O processo seletivo será realizado em duas fases, sendo a primeira: recepção de currículos com seus respectivos documentos comprobatórios, 
apresentados pelo (a) candidato (a), a fim de constatar o cumprimento dos requisitos mínimos previstos no item 6 e 7, em caráter eliminatório. 
9.2 A segunda fase, exclusivamente, com os candidatos pré-selecionados, compreende o exame dos documentos apresentados para análise de 
pontuação que valerá 15,00 (quinze) pontos, de acordo com os critérios especificados, conforme modelo identificado no ANEXO III em caráter 
classificatório. 
9.3 Os pontos referentes à formação profissional ou à titulação não serão cumulativos, computando-se apenas os pontos referentes à titulação mais 
elevada, desconsiderando-se as demais. 
9.4 O não comparecimento do candidato (a) no dia determinado para qualquer das etapas do processo seletivo implicará na sua eliminação do 
processo, não cabendo recurso. 
  
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1 Havendo empate na classificação, adotar-se-á o critério na seguinte ordem: 
a) ao candidato que tiver obtido maior pontuação de experiência comprovada na função; 
b) ao candidato de maior idade; 
10.2 O candidato com idade superior ou igual a 60 (sessenta) anos completos até a data de encerramento das inscrições terá sua idade considerada 
como primeiro critério desempate, conforme o disposto no art.27, da Lei federal n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
  
11. DA HABILITAÇÃO: 
11.1 Por ocasião da habilitação, o candidato deverá comprovar que satisfaz as seguintes condições: 
11.2 Apresentar os requisitos já descritos neste edital no item 7.1, exceto item 7.1.2. 
11.3 O candidato convocado que não comparecer no prazo para a habilitação será considerado como desistente, sendo convocado o candidato 
classificado subsequente. 
  
12. RECURSOS 
12.1 O Prazo para impugnação do resultado das etapas do processo seletivo será de 48 horas após a divulgação de cada resultado. 
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12.2 Os recursos deverão ser entregues por escritos na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Pedro Ferreira, s/n – Centro, das 08h às 
13h, no prazo de 48 horas após a divulgação da seleção, conforme modelo identificado no ANEXO II. 
12.3 A Comissão de Seleção deste processo seletivo constitui-se em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
  
13. ADVERTENCIA 
13.1 Em qualquer fase do Processo Seletivo ou após a seleção, caso seja detectada alguma inverdade no cumprimento dos pré-requisitos 
estabelecidos para a inscrição, o candidato será automaticamente desligado ou eliminado do processo. 
  
14. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
14.1 Este Processo Seletivo terá prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação da homologação do resultado final. 
14.2 Se houver candidatos aprovados e ainda não ativos, poderão ser chamados a critério do Secretário Municipal de Saúde. 
14.3 O período de validade estabelecida para este processo seletivo não gera, para o município de São José de Mipibu a obrigatoriedade de convocar 
todos os candidatos aprovados. 
  
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 A seleção do candidato importará no conhecimento das instruções contidas no presente Edital e na aceitação das condições estabelecidas neste 
Processo Seletivo. 
15.2 Os locais e horários para a realização das etapas da seleção estão no ANEXO I - Cronograma, deste edital. 
15.3 Este Processo Seletivo, realizado pelo Município de São José de Mipibu, conta com o apoio técnico da Secretaria Municipal de Saúde. 
15.4 A inexatidão das informações prestadas pelo candidato e a irregularidade nos documentos apresentados, ainda que verificados posteriormente, 
importará na eliminação do candidato do presente Processo Seletivo. 
15.5 São de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar as publicações dos resultados parciais e final, afixadas no Diário Oficial da 
FEMURN. 
15.6 Os candidatos, aprovados na presente seleção pública, iniciarão as suas atividades conforme Cronograma, em anexo. 
15.7 Compõem esse edital os anexos I, II, III, IV, V E VI. 
15.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Municipal Organizadora de Seleção Pública, especialmente designada para atuar no Processo 
de Seleção Pública, regularmente instituída no âmbito do Município de São José de Mipibu/RN, consoante Portaria Nº 024/2021. 
  
São José de Mipibu/RN, 02 de julho de 2021 
  
JEFFERSON SOUZA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal De Saúde 
  
ANEXO I 
  
DATA ETAPA DESCRIÇÃO 

02/07/2021 Publicação Publicação do edital 

  
13 à 14/07/2021 

Inscrição 

Período da inscrição dos profissionais que tenham interesse em aderir ao PROVAE/ PROVAB 
Local da inscrição: Sala de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Saúde 
CEP: 59162-000, 
Centro, São José de Mipibu/RN, 
Horário: 08h00min as 13h00min. 

15 à 16/07/2021 Análise Analise curricular e da documentação dos candidatos 

19/07/2021 Publicação Publicação da relação dos candidatos selecionados no PROVAE/PROVAB 

20/07/2021 Recursos  Período para solicitação de recursos 

21 à 22/07/2021 Julgamento Analise dos recursos e julgamentos 

23/07/2021 Publicação  Resultado dos recursos 

23/07/2021 Publicação Resultado final 

27/07/2021 Publicação Convocação mínima inicial 

28/07/2021 à 03/08/2021 Apresentação Prazo para o candidato convocado se apresentar com a documentação 

05/08/2021 Início das atividades Nos locais determinados neste edital, conforme a necessidade do município. 

  
ANEXO II 
  
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
  
MODELO DE RECURSO 
Ao (À) Senhor (a) Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado Seleção Pública de candidatos para provimento do Programa de 
Valorização da Atenção Especializada e Programa de Valorização Profissional da Atenção Básica. 
Nome: _______________ 
Nº de Inscrição: ___________________PROGRAMA _________ 
Função pretendida: ___________ 
RG/CPF/REGISTRO DO CONSELHO ________________ 
Endereço completo: ____________________ 
Questionamento:____________________ 
Embasamento: _____________ 
  
São José de Mipibu/RN, _________ / __________/ 2021. 
  
Assinatura do requerente: _________ 
  
ANEXO III 
  
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
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FICHA DE ANÁLISE DE CURRICULAR 
  
CURRICULUM VITAE 

1-FORMAÇÃO ACADÊMICA/TITULAÇÃO 

ATIVIDADES PONTUAÇÃO 

Certificado de Curso de Especialização 
(Mínimo de 360 horas-aula) 

1,0 ponto 

Diploma de Mestre em Programa de Pós-Graduação 1,5 ponto 

Diploma de Doutorado em Programa de Pós-Graduação 2,5 ponto 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL   

ATIVIDADES PONTUAÇÃO 

Análise de currículo/ Tempo deatuação e experiência. 
Declaração de tempo de atuação para a área específica que irá pleitear, considerando a partir de 6 meses de atuação, 
(expedida pela instituição aonde trabalhou) 

1,0 ponto cada 06 meses comprovado de experiência na vaga que esta pleiteando no processo 
seletivo 
Obs.: valor máximo 6,0 pontos 

Análise do currículo /qualificação profissional Certificados ou declaração que tiverem correlação com a seleção da 
área específica que irá pleitear, a partir de janeiro de 2018 até a data atual. 

1,0 ponto por curso com carga horária superior ou igual a 20 h 
Valor máximo: 4,0 

Total 15,0 pontos 

  
Assinatura do avaliador:______________ 
  
São José de Mipibu/RN, ____ de ____________2021. 
  
ANEXO IV 
  
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
  
FICHA DE INSCRIÇÃO 
  
Seleção do Programa Municipal de Valorização da Atenção Especializada e Programa de valorização dos profissionais da atenção básica.  
  
Nº DE INSCRIÇÃO:___________ 
NOME:___________ 
DATA DO NASCIMENTO:____/______/______ SEXO: M ( ) F ( ) 
ESTADO CIVIL __________________________ 
ENDEREÇO; ___________ 
CONTATO:_________________ 
EMAIL; ________________ 
PROGRAMA:______________ ________ 
FUNÇÃO PRETENDIDA:__ ______________ 
LOCAL PRETENDIDO: __________ 
Documentos: 
  
( ) RG 
( ) CPF 
( ) COMPROVANTE DE RESIDENCIA 
( ) CURRICULO VITAE 
( ) CERTIFICADO  
  
*Declaro estar ciente das condições do presente Processo de Seleção Simplificado e declaro, sob as penas da Lei, ser verdadeiras as informações 
prestadas. 
  
ASSINATURA DO PROFISSIONAL:- ---------------- 
  
ASSINATURA DO SERVIDOR:- --------------------- 
  
São José de Mipibu/RN, ____ de ____________2021. 
  
ANEXOV 
  
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO  
  
Seleção do Programa Municipal de Valorização da Atenção Especializada e Programa de valorização dos profissionais da atenção básica. 
Nº DE INSCRIÇÃO:___________ 
NOME:________________ 
DATA DO NASCIMENTO:____/______/______ SEXO:M ( ) F ( ) 
Documentos entregues: 
  
( ) RG 
( ) CPF 
( ) COMPROVANTE DE RESIDENCIA 
( ) CURRICULO VITAE 
( ) CERTIFICADO  
*Declaro estar ciente das condições do presente Processo de Seleção Simplificado e declaro, sob as penas da Lei, ser verdadeiras as informações 
prestadas. 
  
ASSINATURA DO SERVIDOR:- ----------------------- 
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São José de Mipibu/RN, ____ de ____________2021. 
  
ANEXO VI 
  
CATEGORIA PROFISSIONAL ATIVIDADES PREVISTAS 

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 
solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva 
ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitários, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os 
pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 
enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, 
reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições 
afins. 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento do aparelho digestivo e outras enfermidades, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao 
emprego. 

MÉDICO PROCTOLOGISTA 

Realizar atendimento na área de proctologia; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 
solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva 
ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitários, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os 
pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 
enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, 
reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições 
afins. 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 

Realizar atendimento na área de dermatologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e 
acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 
solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva 
ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitários, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os 
pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 
enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, 
reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições 
afins. 

MÉDICO UROLOGISTA 

Realizar atendimento na área de urologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos 
em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da 
saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitários, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a 
ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões 
realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões 
comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à 
população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por 
equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; 
Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos 
e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

MÉDICO PEQUENAS CIRURGIAS 
(GENERALISTA COM EXPERIENCIA EM 
PEQUENAS CIRURGIAS) 

Realizar intervenções cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir 
sequelas ou lesões, estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo e promover a saúde e bem-estar do paciente; Realizar ou auxiliar transplante; Realizar as 
atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

MÉDICO PSIQUIATRA E MEDICO 
PSIQUIATRA INFANTIL 

Realizar avaliação clínica; planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades; prestar assistência as vítimas de 
violência em suas famílias; emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes; realizar tarefas em equipe multiprofissional e 
interdisciplinar; participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que 
concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da 
unidade; participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da 
atenção a saúde do usuário; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade; participar do planejamento das 
atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a 
sua especialidade analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir 
diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter registros dos 
pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas dentro de 
atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de 
atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que 
atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios 
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semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas. 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Realizar atendimento na área de otorrinolaringologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, 
terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes a área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 
solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva 
ou terapêutica em ambulatórios, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Prestar 
informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com 
grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias 
em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades. 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

Realizar atendimento na área de ortopedia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 
solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva 
ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitários, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os 
pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 
enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, 
reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições 
afins. 

MÉDICO PLANTONISTA 
Prestar atendimento de Urgência e Emergência a pacientes em demanda espontânea, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento dos mesmos, o que pode 
incluir procedimentos tais como: suturas, drenagens e passagem de cateteres; realizar triagem dos casos clínicos identificando os que requeremmaior atenção da 
equipe de saúde; integrar a equipe multiprofissional de trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência e emergência; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e à área; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. ; 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitários, escolas, setores esportivos, entre outros; 
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, 
individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de 
pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a 
seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e 
tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando 
à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de 
saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 
lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos 
à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas 
do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2021 CONTRATO 20210250  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00000069/21 
CONTRATO Nº...........: 20210250 
ORIGEM.....................: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.261.481/0001-05 
CONTRATADA(O).....: ALCANCE NORDESTE, COMERCIO IMPORTACAO & EXPORTACAO DE MEDICA., inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº CNPJ 13.630.407/0001-44, estabelecida à Avenida Ulisses Montarroyos, piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP 54400-620 
OBJETO......................: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS. 
ITEM.........: 
  
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

062633 Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 50mg + 12,5mg/ ml suspensão oral frasco 75m UNIDADE 100,00 11,500 1.150,00 

062634 Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 500mg + 125mg comprimido revestido UNIDADE 3.000,00 1,100 3.300,00 

062692 Sinvastatina 20mg comprimido revestido UNIDADE 3.000,00 0,080 240,00 

062693 Sinvastatina 40mg comprimido revestido UNIDADE 3.000,00 0,160 480,00 

062712 Clopidogrel 75mg comprimido UNIDADE 3.000,00 0,400 1.200,00 

062783 Cloridrato de clomipramina 25mg comprimido UNIDADE 2.000,00 0,680 1.360,00 

VALOR GLOBAL R$ 7.730,00 

  
VALOR TOTAL................: R$ 7.730,00 (sete mil, setecentos e trinta reais). 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: A despesa com o fornecimento do objeto contratado, serão arcados pela Lei nº 656 de 06 de janeiro de 2021 
discriminado na seguinte dotação do orçamento vigente: 
Atividade 0711.103030016.2.035 Org. da Assist. Farmacêutica no SUS, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.99 . 
VIGÊNCIA...................: 30 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021 
DATA DA ASSINATURA.........: 30 de junho de 2021 


